
EREADOR ILSINHO DA TABU 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA À EMENDA N° 01/2022 O PROJETO DE LEI N° 

N° a À EMENDA N° 1- 	278/2022 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 30 da Emenda n° 01/2022 ao Projeto de 

Lei n° 278/2022: 

"Art. 30 - Ficam extintos 334 (trezentos e trinta e quatro) cargos 

efetivos de Agente Sanitário, sendo extinto com a vacância o 

quantitativo de 186 (cento e oitenta e seis) cargos efetivos, 

conforme Anexo IV." 

Belo Horizonte, 03 de junho de 2022. 
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